


PORTARIA SESAU N°. 10.098, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, em vista do exposto nos autos do Processo Administrativo nº 
E:01204.0000001780/2022, originário da douta Procuradoria Geral do Estado, e, 

CONSIDERANDO a decisão judicial, em caráter precário, proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0054761-06.2007.8.02.0001, da lavra do Tribunal 
de Justiça de Alagoas  TJ/AL; 
CONSIDERANDO o Despacho PGE PJ 29672620 e no Despacho PGE COOPJ 29690968, aprovado pelo Despacho PGE GPG 29731504, bem como no
Despacho PGE PJ 31470909 e no Despacho PGE COOPJ 31481457, aprovado pelo Despacho GPG 31489026, todos da Procuradoria Geral do Estado;
CONSIDERANDO o Decreto nº 105.041, de 29 de outubro de 2025, que nomeou os candidatos relacionados na Ação Civil Pública nº 0054761-
06.2007.8.02.0001, da lavra do Tribunal de Justiça de Alagoas  TJ/AL, em conformidade com o Edital n.º 003/2002/SEARHP/SESAU/UNCISAL, de 26 
de março de 2002;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991 e alterações posteriores, resolve: 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta SEPLAG/SESAU N.º 24/2025, de 09 de dezembro de 2025, que prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para posse dos candidatos nomeados por intermédio do Decreto Estadual n.º 105.041, de 29 de outubro de 2025, resolve:
Art. 1º. Convocar os candidatos nomeados por intermédio do Decreto Estadual n.º 105.041, de 29 de outubro de 2025, e relacionados no Anexo Único 
desta Portaria para realizarem a entrega dos documentos admissionais a se realizar nos dias 15 e 16 de dezembro de 2025, das 8h30 às 15h. 
Art. 2º. O candidato, ora convocado, deverá comparecer presencialmente na Superintendência de Valorização de Pessoas, Anexo 08, situada à Avenida da
Paz, 1174, Bairro: Jaraguá, Maceió, Alagoas, portando os documentos pessoais obrigatórios, declarações e requerimentos, originais e xerox, observando 
integralmente as diretrizes gerais constantes na Portaria Conjunta SEPLAG / SESAU N.º 15/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoa, na 
edição de 17 de novembro de 2025. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Ar. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de dezembro de 2025. 

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO ÚNICO 

DATA NOME CPF HORÁRIO

15/12/2025 

(Sexta- feira) 

das 8h30 às 15h 

MARIA BETANIA DOS SANTOS MAXIMIANO 055.161.974-06 8h30 

MARIA ROZILDA DOS SANTOS SILVA 776.364.904-63 8h30 

JOSEFA DA SILVA PEREIRA 787.662.734-04 9h

JULIO CESAR FARIAS DE ANDRADE 757.494.754-68 9h

KATIANA REGO DE LIMA 777.4100.054-72 9h

KELLY MARY VIANA DOS SANTOS 028.726.244-81 9h30 


